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RESUMO 

 

LEITE, Bruna Duarte. A resolução parcial por inadimplemento: fundamentos, requisitos 

e eficácia. 2023. 231 p. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito da Universidade 

de São Paulo, São Paulo, 2023.  

 

O objetivo da presente dissertação é o estudo da resolução parcial por inadimplemento no 

direito brasileiro. Pretende-se averiguar se o instituto é admitido pelo ordenamento 

jurídico brasileiro, bem como indicar seus requisitos de aplicação e efeitos. 

 

Palavras-chave: direito civil; contratos; inadimplemento; resolução; resolução parcial.  

  



 

 

ABSTRACT 

 
LEITE, Bruna Duarte. Partial avoidance due to breach of contract:  fundamentals, 

application requirements and effects. 2023 231 p.  Dissertation (Master) – Law School, 

University of Sao Paulo, Sao Paulo, 2023. 

 

The objective of the present dissertation is the study of the partial avoidance of the 

contract due to its breach in Brazilian law. It is intended to investigate if the institute is 

recognized by Brazilian law, as well as to point out its application requirements and 

effects.  

 

Keywords: privat law, contracts; breach of contract; avoidance; partial avoidance. 
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INTRODUÇÃO 

I. Tema e justificativa 

A vida é mais rica do que a tipificação jurídica1.  

Os problemas decorrentes da prática nem sempre encontram solução prévia ou 

evidente no ordenamento jurídico. Ao mesmo tempo, não podendo o intérprete se negar a 

decidir sobre os litígios que lhe são apresentados2, é necessário que encontre soluções dentro 

da legalidade, sob pena de incorrer em arbítrio e contribuir para um cenário de elevada 

insegurança jurídica, sabidamente indesejada em um Estado Democrático de Direito.  

Dentre as incontáveis questões que se apresentam perante o intérprete sem uma 

solução previamente determinada ou evidente, a inexecução parcial do contrato foi a 

escolhida para ser tratada no presente trabalho, tomando-se como base o ordenamento 

jurídico brasileiro. Mais especificamente, constitui tema deste estudo uma das quais parece 

ser consequência possível e por vezes mais adequada ao inadimplemento que recai apenas 

sobre parcela do contrato: a resolução parcial. 

Notadamente, a resolução tem sido considerada remédio drástico ao inadimplemento 

pela doutrina, verdadeira ultima ratio para a solução dos conflitos contratuais3. A gravidade 

de tal consequência está relacionada à eficácia da resolução, que, como será estudado 

adiante, opera para que o resultado seja a extinção das prestações, com a restituição do que 

fora eventualmente prestado. Como consequência de tal remédio, os efeitos produzidos pelo 

contrato, até mesmo aqueles por vezes desejados pelo credor não inadimplente, são desfeitos. 

Nesse sentido, se parte da prestação ainda interessa ao credor, extingui-la por 

completo por meio da resolução compromete aquilo que lhe seria útil. Por outro lado, na 

mesma situação, sendo parte da prestação inútil ao credor, recebê-la integralmente por meio 

 
1 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. t. III. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2012, p. 242. 
2 Conforme determina o artigo 140 do Código de Processo Civil em vigor: “O juiz não se exime de decidir sob 

a alegação de lacuna ou obscuridade do ordenamento jurídico”. 
3 SCHREIBER, Anderson. Código Civil comentado: doutrina e jurisprudência. In: SCHREIBER, Anderson; 

TARTUCE, Flávio; SIMÃO, José Fernando; MELO, Marco Aurélio Bezerra de; DELGADO, Mário Luiz. Código 

Civil comentado: doutrina e jurisprudência. 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020, p. 294; OLIVEIRA, Ana 

Perestrelo de; OLIVEIRA, Madalena Perestrelo de. Incumprimento resolutório: uma introdução. Coimbra: 

Almedina, 2019, p. 17: “O caráter de ultima ratio significa que o incumprimento relevante para efeitos de 

resolução assume uma dimensão diferente da de um ‘normal’ incumprimento, conduzindo a uma total 

eliminação da autorregulação de interesses”. No mesmo sentido: FURTADO, Gabriel Rocha Furtado. 

Inadimplemento por perda do interesse útil para o credor. In: TERRA, Aline de Miranda Valverde; GUEDES, 

Gisela Sampaio da Cruz (coordenadoras). Inexecução das obrigações: pressupostos, evolução e remédios. v. 

I. Rio de Janeiro: Processo, 2020, pp. 65-66. 
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de execução específica tampouco parece alternativa adequada à sua efetiva satisfação4. Para 

situações como as descritas, questiona-se se a resolução parcial não seria a melhor solução5.  

Notadamente, a resolução parcial pode ser considerada, ao menos em um primeiro 

momento, remédio mais adequado e sedutor do ponto de vista econômico a uma inexecução 

parcial do contrato6. Trata-se de alternativa aos tradicionais remédios ao inadimplemento7 e 

que parece responder a critérios lógicos do sistema jurídico, descrita pela doutrina como 

aceitável, razoável, equitativa e, ainda, justa8.  

Diante de contratos cada vez mais elaborados, com o objetivo de levar a efeito 

operações econômicas complexas, valendo-se, assim, de diversas prestações, o recurso à 

resolução parcial se torna ainda mais atrativo do ponto de vista econômico. Isso porque a 

perda da totalidade de investimentos realizados em tais tipos de negócio tende a acarretar 

enormes prejuízos, dificilmente calculáveis, seja para credor, seja para devedor. 

Forte indício da importância do tema é a sua crescente presença na legislação 

estrangeira. É possível observar que, tanto nos ordenamentos jurídicos internos quanto no 

denominado novo direito dos contratos, a resolução parcial por inadimplemento tem 

ganhado espaço, o que parece evidenciar a importância da figura como um remédio ao 

inadimplemento alternativo à execução específica ou in natura da prestação e à resolução 

total.  

A atratividade da resolução parcial, contudo, não se confunde com simplicidade do 

tema. Em primeiro lugar, como aponta AURELIO GENTILI, primeiro autor italiano a escrever 

obra específica sobre resolução parcial por inadimplemento na Itália, a resolução parcial é 

um problema sem história9 – embora, cumpre frisar, o assunto não tenha sido desconhecido 

 
4 ROSSETTI, Marco. La risoluzione per inadempimento. Milano: Giuffrè Editore, 2012, p. 777. 
5 ASSIS, Araken. Resolução do contrato por inadimplemento. 6ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2019, 

pp. 130-131. No mesmo sentido, GENICON, Thomas. La résolution du contrat pour inexécution. Paris: L.G.D.J., 

2007, p. 568: “Plutôt que d’anéantir complètement le contrat, la résolution partielle permettrait justement d’en 

détruire q’une part” (“Ao invés de aniquilar completamente o contrato, a resolução parcial permitiria 

justamente destruir apenas partes dele”).  
6 ASSIS, Araken. Resolução do contrato por inadimplemento. 6ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2019, p. 

84, OLIVEIRA, Ana Perestrelo de; OLIVEIRA, Madalena Perestrelo de. Incumprimento resolutório: uma 

introdução. Coimbra: Almedina, 2019, p. 122.  
7 GENTILI, Aurelio. La rizoluzione parziale. Casistica e riconstruzione della ‘scindibilità’ del contratto. Napoli: 

Jovene, 1990, p. 22. 
8 RIGALLE-DUMETZ, Corinne. La résolution partielle du contrat. Paris: Dalloz, 2003, p. 12. 
9 GENTILI, Aurelio. La rizoluzione parziale. Casistica e riconstruzione della ‘scindibilità’ del contratto. Napoli: 

Jovene, 1990, p. 21. 
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da jurisprudência, notadamente da italiana e da francesa10. Hoje, mais de trinta anos depois 

da afirmação do autor, é possível aplicar a afirmativa de GENTILI para a realidade brasileira, 

destacando que a resolução parcial é um problema com pouquíssima história. 

Nessa característica reside a primeira dificuldade do pesquisador que se debruça 

sobre o tema: a parca produção acadêmica específica sobre resolução parcial por 

inadimplemento no direito brasileiro. Na doutrina nacional, merece destaque o artigo de 

FRANCISO PAULO DE CRESCENZO MARINO, que, ao contrário do que se observa em relação a 

outras referências sobre o tema, tratou-o com maior profundidade, abordando seus possíveis 

fundamentos e requisitos11. É preciso, agora, levar adiante o seu estudo, expandindo a 

discussão sobre matéria de inequívoca relevância para o direito dos contratos. 

A necessidade de aprofundamento do tema se torna ainda mais evidente ao se levar 

em consideração que a resolução parcial por inadimplemento pode ser observada na 

jurisprudência brasileira. A título de exemplo, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

manteve sentença que resolveu um contrato de cessão de painéis publicitários no território 

nacional em relação apenas aos 40% dos painéis localizados no Rio de Janeiro. Tais painéis 

haviam sido retirados em razão de infrações administrativas da cedente, que havia 

expressamente indicado em contrato não haver pendências em relação a nenhum dos painéis 

cedidos12.  

Apesar de presente nos tribunais brasileiros – de maneira, contudo, tímida –, a 

escassez bibliográfica sobre a resolução parcial por inadimplemento dificulta o controle de 

tais decisões, pois ainda pouco se sabe a respeito de sua admissibilidade, requisitos, 

fundamentos e eficácia no ordenamento jurídico nacional. 

 
10 GENTILI, Aurelio. La rizoluzione parziale. Casistica e riconstruzione della ‘scindibilità’ del contratto. 

Napoli: Jovene, 1990, p. 13. GROSSER, Paul. Les remèdes à l’inexécution du contrat : essai de classification. 

T. II. Tese de doutorado. Université de Paris I, 2000, p. 168, nota 540.  
11 MARINO, Francisco Paulo de Crescenzo. Resolução parcial do contrato por inadimplemento: fundamento 

dogmático, requisitos e limites. In: TERRA, Aline de Miranda Valverde; GUEDES, Gisela Sampaio da Cruz 

(coordenadoras). Inexecução das obrigações: pressupostos, evolução e remédios. v. I. Rio de Janeiro: 

Processo, 2020. Ainda na doutrina nacional, GIOVANNA BENETTI trata da resolução parcial especificamente na 

CISG, no seguinte artigo:  A resolução parcial de contratos de compra e venda internacional de mercadorias. 

In: KULESZA, Gustavo Santos; MOREIRA, Rodrigo (coordenadores). Direito contratual e Convenção de Viena 

(CISG). São Paulo: Almedina, 2021. 
12 TJSP, Apelação nº 0193538-93.2007.8.26.0100, 32ª Câmara de Direito Privado, rel. Des. Milton Carvalho, 

j. 15/05/2014.  
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Diante da importância do tema e da necessidade de aprofundá-lo, o presente trabalho 

se propõe justamente a fornecer uma maior delimitação teórica à resolução parcial por 

inadimplemento no direito brasileiro. 

II. Objetivos e estrutura  

De maneira mais específica, o objetivo do presente estudo é responder às seguintes 

perguntas: (i) o que é a resolução parcial por inadimplemento? (ii) o ordenamento jurídico 

brasileiro admite a figura da resolução parcial do inadimplemento? (iii) quais são os 

fundamentos do direito de resolução parcial por inadimplemento no direito brasileiro? (iv) 

quais são os requisitos do direito de resolução parcial por inadimplemento? (v) qual a eficácia 

do direito de resolução parcial por inadimplemento? e (vi) quais os limites que se impõem 

ao exercício do direito de resolução parcial por inadimplemento? 

Para cumprir o que foi proposto, o trabalho é dividido em duas partes.  

A primeira tratará sobre aspectos gerais do direito de resolução por inadimplemento 

e a segunda, sobre o direito de resolução parcial por inadimplemento. Entende-se necessária 

a delimitação do direito de resolução por inadimplemento antes de tratar da resolução 

parcial, pois o conhecimento do gênero é essencial para o estudo da espécie.  

Tendo em vista a inexistência de regra geral de resolução por inadimplemento no 

ordenamento jurídico nacional e, ainda, a parca produção bibliográfica brasileira a respeito 

da figura, o presente trabalho opta por construir as bases de seu estudo a partir da 

contribuição da doutrina e jurisprudência brasileira a respeito do direito de resolução, gênero 

da resolução parcial.  

Embora não se olvide que os objetivos centrais do trabalho, como apontado, dizem 

respeito à resolução parcial por inadimplemento, as regras no direito brasileiro acerca do 

gênero resolução são insuficientes para que se parta delas à resolução parcial, bem como 

ainda há divergência sobre aspectos importantes da própria resolução por inadimplemento – 

a título de exemplo, o seu fundamento teórico e âmbito operativo.  

Notadamente, o legislador brasileiro fez brevíssima referência ao direito de resolução 

por inadimplemento no Código Civil de 2002, inserindo a figura em apenas dois artigos: o 
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artigo 474 e o 47513, que pouco elucidam sobre o direito de resolução por inadimplemento14. 

Nesse sentido, coube à doutrina e à jurisprudência aprofundarem o estudo da figura, trazendo 

importante contribuição a respeito de seus fundamentos, âmbito operativo, requisitos e 

efeitos.  

Se, antes, o tema não era objeto de atenção pela doutrina brasileira15, hoje a realidade 

é diferente, havendo maior número de trabalhos que contribuem para a compreensão do 

direito de resolução para o aprofundamento de seu estudo16. O estudo prévio da resolução 

também permitirá o exame de conceitos-chave para a investigação sobre a resolução parcial 

por inadimplemento, como inadimplemento e interesse do credor. 

A partir das conclusões obtidas na primeira parte, será possível, na Parte II, o 

desenvolvimento específico do direito de resolução parcial por inadimplemento, buscando-

se responder às questões acima indicadas. Em primeiro lugar, a resolução parcial por 

inadimplemento será delimitada, apresentando-se suas principais características.  

Em seguida, será estudada a sua admissibilidade no direito brasileiro, destacando-se 

os possíveis fundamentos do direito de resolução parcial por inadimplemento. Na sequência, 

serão apresentados seus requisitos de aplicação, seus efeitos e, enfim, os limites à figura, 

buscando-se responder às questões inicialmente realizadas por este trabalho. 

 

 
13 Art. 474. A cláusula resolutiva expressa opera de pleno direito; a tácita depende de interpelação judicial. 

Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-lhe o 

cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos. 
14 “No direito brasileiro, tem mesmo sido notado o silêncio da lei a propósito dos pressupostos e dos efeitos da 

resolução”. In: PIRES, Catarina Monteiro. Resolução do contrato por inadimplemento: perspectivas do direito 

português, brasileiro e alemão. In: Revista dos Tribunais. vol. 2. ano 2015, 2015, p. 1. 
15 Em obra clássica a respeito da resolução por inadimplemento, de autoria de Ruy Rosado Aguiar Júnior, 

datada de 1991, o autor criticava a falta de produções bibliográficas a respeito da matéria. Na época, em que 

vigia o Código Civil de 1916, da mesma forma que hoje, o diploma civil trazia pouquíssimas regras a respeito 

do direito de resolução por inadimplemento, limitando-se, em seu artigo 1.092, parágrafo único, a prever que: 

“A parte lesada pelo inadimplemento pode requerer a rescisão do contrato com perdas e danos”. Afirmava o 

autor: “O desfazimento da relação obrigacional, por incumprimento do devedor, mereceu do nosso codificador 

civil uma breve referência, inserta no capítulo dos contratos bilaterais: ‘Art. 1.092, parágrafo único – A parte 

lesada pelo inadimplemento pode requerer a rescisão do contrato com perdas e danos’. (...) O desapreço do 

legislador também se refletiu na doutrina, que pouco se tem ocupado do assunto, sem lhe dedicar o espaço de 

uma monografia” (AGUIAR JR., Ruy Rosado de. Extinção dos contratos por incumprimento do devedor 

(resolução). Rio de Janeiro: Aide, 1991, p. 7). 
16 A título exemplificativo: ASSIS, Araken de. Resolução do contrato por inadimplemento. 6ª ed. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2019; NANNI, Giovanni Ettore. Inadimplemento absoluto e resolução contratual: 

requisitos e efeitos. São Paulo: Thomson Reuteurs, 2021; TERRA, Aline de Miranda Valverde. Cláusula 

resolutiva expressa. Belo Horizonte: Fórum, 2017; DELAMUTA Maria Beatriz Rizzo. Convenção de Viena e 

resolução contratual. São Paulo: Almedina, 2022. 
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III. Hipótese 

A hipótese da qual partiu a presente pesquisa é a de que o direito de resolução parcial 

por inadimplemento é espécie do direito de resolução por inadimplemento e pode ser 

fundamentado por meio da interpretação extensiva do artigo 475 do Código Civil, que 

constitui o fundamento dogmático do direito de resolução por inadimplemento.  

Por isso, mais uma vez justifica-se a estrutura utilizada pelo presente trabalho, que, 

em primeiro lugar, delimita o direito de resolução por inadimplemento, destacando 

conceitos-chave para a posterior investigação sobre o direito de resolução parcial por 

inadimplemento.  

 

IV. Metodologia 

A pesquisa aqui proposta cuida de uma categoria jurídica e é, essencialmente, 

dogmática. Dessa forma, toma-se o estudo das fontes como ponto de partida, com as 

necessárias ponderações da doutrina para a sua melhor compreensão e análise crítica.  

O presente trabalho também utiliza da legislação comparada e da doutrina 

estrangeira, especialmente em razão do maior desenvolvimento do tema da resolução parcial 

por inadimplemento em determinamos ordenamentos jurídicos e no denominado novo 

direito dos contratos.  

No entanto, tendo em vista que o trabalho não tem como objetivo o estudo de direito 

comparado em si, ele se limita a recorrer à doutrina e legislação estrangeira na medida em 

que for útil ao cumprimento dos objetivos acima indicados. Não se pretende, aqui, a 

exportação da legislação estrangeira nem o aprofundamento de seu estudo, mas sim a 

compreensão de uma categoria jurídica no direito brasileiro.  

Além disso, o trabalho estudará decisões judiciais que tratem da resolução parcial 

por inadimplemento – também na medida em que isso for útil para o que fora inicialmente 

proposto. Será possível, assim, exemplificar hipóteses de resolução parcial por 

inadimplemento e avaliar quais os critérios empregados pelos tribunais brasileiros para 

permitir ou inadmitir a resolução parcial por inadimplemento.  
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V. Regras de citação 

Nas notas de rodapé, os autores são citados por seus sobrenomes pospostos aos seus 

respectivos prenomes. Os sobrenomes e prenomes escolhidos são, preferencialmente, os 

mais conhecidos dos respectivos autores. A seguir, vêm as referências da obra. O título é 

gravado em itálico. Depois, há indicação do volume da obra, da edição (exceto se a edição 

for única ou se tratar de primeira edição), do local da publicação, da editora, do ano e da 

página em relação a qual toma-se a referência. Exemplo: PONTES DE MIRANDA, Francisco 

Cavalcanti. Tratado de direito privado. t. XXV. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012, p. 

100.  

Nas referências a teses e dissertações, foram indicados os sobrenomes seguidos pelos 

prenomes dos autores, seguidos do título do trabalho em itálico, a natureza do trabalho (tese 

de doutorado, dissertação de mestrado, tese para obtenção de determinado título etc), a 

instituição de ensino em que desenvolvida, o local, ano e, por fim, a página consultada. 

Exemplo: MARINO, Francisco Paulo de Crescenzo Marino. Interpretação do negócio 

jurídico: panorama geral e atuação do princípio da conservação. Dissertação de mestrado. 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. São Paulo, 2003, p. 39. 

Nos trabalhos coletivos, indica-se primeiramente o autor, por seu sobrenome seguido 

de seu prenome. Na sequência, indica-se o título da parte por ele escrita (capítulo ou volume), 

sem grifo, e da referência completa da obra coletiva, precedida do termo “In”. Ao fim, 

indica-se a página consultada. Exemplo: MARTINS-COSTA, Judith. O árbitro e o cálculo do 

montante da indenização. In: CARMONA, Carlos Alberto; LEMES, Selma Maria Ferreira; 

MARTINS, Pedro Batista (organizadores). 20 anos da Lei de arbitragem: homenagem a 

Petrônio R. Muniz. São Paulo: Atlas, 2017, p. 609; AGUIAR JR., Ruy Rosado. Comentários 

ao novo Código Civil – Da extinção do contrato. In: TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo 

(coordenador). Comentários ao Código Civil. v. VI. t. II. Rio de Janeiro: Forense, 2003. 

Nos artigos publicados, indica-se primeiramente o autor, por seu sobrenome seguido 

de seu prenome e o título do artigo sem grifos. Na sequência, após o termo “In”, está o nome 

do periódico em itálico, o volume e/ou número, local (se houver) e o ano de publicação, 

seguidos da página consultada. Exemplo: JANSEN, Sanne. Price reduction under the CISG: 

A 21st Century perspective. In: Journal of Law and Commerce. v. 32. n. 2. 2014, p. 325. 

A referência a textos em sítios eletrônicos se inicia pelo sobrenome do autor ou dos 

autores, seguido do prenome e do título do texto em itálico. Depois, há indicação do link que 

permite o acesso ao texto. Exemplo: SIMÃO, José Fernando. Adimplemento substancial e a 
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nova orientação do STJ – E o poder dos Bancos prevaleceu. Disponível em: 

https://professorsimao.com.br/adimplemento-substancial-e-a-nova-orientacao-do-stj-e-o-

poder-dos-bancos-prevaleceu/. 

Todas as referências são citadas de modo completo ao longo do texto. 

Na bibliografia final, a citação é igual àquela indicada na nota de rodapé, sem a 

indicação das páginas. 

Os julgados brasileiros são citados com a indicação abreviada do tribunal de origem. 

Em seguida, há especificação da espécie do julgado (apelação, agravo de instrumento, 

recurso especial etc.), do órgão julgador, do relator e da data de julgamento. Exemplo: TJSP, 

Apelação nº 0193538-93.2007.8.26.0100, 32ª Câmara de Direito Privado, rel. Des. Milton 

Carvalho, j. 15/05/2014. Os julgados estrangeiros são citados com a indicação completa do 

tribunal do origem. Em seguida, é indicado o número do processo, o relator, o órgão interno 

de julgamento e a data de publicação. Exemplo: Corte de Cassação italiana, n. 18497, Relator 

Picaroni Elisa, Segunda Seção Cível, publicado em: 30/06/2021. 

As trascrições de trechos doutrinários são feitas em aspas duplas. Os artigos de lei 

mencionados são transcritos uma vez em cada capítulo e apenas na primeira nota de rodapé 

em que citados.  
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CONCLUSÕES 

O objetivo principal do presente trabalho era o estudo da resolução parcial por 

inadimplemento no direito brasileiro. Propôs-se a investigar se seria admissível a figura no 

ordenamento jurídico pátrio, quais seriam seus fundamentos, seus requisitos de aplicação, 

seus efeitos e seus limites. Nestas sintéticas conclusões, busca-se apontar as principais 

respostas às quais chegou o presente trabalho. 

Notadamente, uma das principais dificuldades para se iniciar o estudo proposto foi 

definir a resolução parcial por inadimplemento e identificar seu fundamento no direito 

brasileiro. Diante do silêncio da lei sobre o tema e de seu caráter lacônico a respeito da 

própria resolução por inadimplemento, optou-se por iniciar o estudo esclarecendo as 

premissas a respeito da resolução por inadimplemento.  

Pela conjugação do artigo 395, parágrafo único, e artigo 475 do Código Civil, 

observou-se que a resolução por inadimplemento se justifica pela inutilidade da prestação, 

seja por perda do interesse do credor, seja por impossibilidade imputável. Diante da 

inutilidade da prestação, ela pode ser extinta. Liberam-se as partes de prestar – o que, como 

visto, é uma das principais vantagens do remédio resolutório. 

A partir das conclusões da Parte I, foi possível definir a resolução parcial, no direito 

brasileiro, como a extinção de parte da prestação ou de uma ou mais prestações na hipótese 

de pluralidade de prestações decorrentes do mesmo contrato. As partes, nesse caso, apenas 

se liberam em relação à parcela extinta do contrato, mantendo-se vinculada à restante. 

Concluiu-se que a resolução parcial por inadimplemento também tem como 

fundamento o próprio direito de resolução, previsto no artigo 475 do Código Civil. Trata-se 

de medida para a proteção do interesse do credor, que, quando violado, justifica a extinção 

dos efeitos do contrato. A interpretação extensiva do dispositivo parece ser a mais adequada, 

tendo em vista que a interpretação conjunta dos artigos 395, parágrafo único, e 475 do 

Código Civil mostra que o sistema admite apenas a extinção do que é inútil, o que é 

confirmado, ainda, pela obrigatória observância do princípio da conservação do negócio 

jurídico.  

As conclusões estão intimamente ligadas ao estímulo inicial do presente trabalho: a 

indagação a respeito da existência, em nosso sistema jurídico, de um remédio mais adequado 

às situações de descumprimento apenas parcial. De fato, a resolução parcial parece mais 
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coerente com a preservação do interesse do credor em apenas parcela do contrato. Caso não 

fosse possível a resolução parcial, a parte lesada estaria limitada a escolher pelo remédio 

“menos pior” (extinção até mesmo do que lhe é útil ou conservação até mesmo do que lhe é 

inútil), e não por uma tutela efetiva.  

Evidentemente, contudo, não é qualquer situação que autoriza a resolução parcial. A 

inexecução deve ser parcial, que, como visto, pressupõe pluralidade de prestações, o que 

pode ocorrer diante de obrigação conjuntiva ou, ainda, de obrigação divisível complexa. 

Ainda, exige-se a manutenção do interesse do credor em parte do contrato e 

correspectividade entre as prestações na hipótese de contrato bilateral.  

Presentes tais requisitos, a parte lesada pode optar pela resolução parcial – 

acarretando, assim, sua liberação em relação à parte do contrato que não lhe é mais útil e a 

preservação em relação ao que lhe é útil. A parte lesada, no entanto, não poderá optar pela 

resolução total, eis que a resolução parcial é remédio próprio, e que viola a própria finalidade 

da obrigação (satisfação do interesse do credor) o desfazimento da totalidade das prestações 

se ainda houver interesse do credor no recebimento de parte delas. 

A resolução parcial por inadimplemento, como se pôde constatar, é tema ainda 

incipiente no direito brasileiro e coloca diversas perguntas a quem se propõe a estudá-lo. 

Espera-se, com o presente trabalho, propor respostas, porém com a ciência de que, pela 

complexidade do tema, elas não podem ser tomadas como definitivas, tampouco como as 

únicas corretas. 

 A função primordial desta pesquisa é contribuir para que surjam críticas, perguntas 

e desconfortos sobre a resolução parcial por inadimplemento. Todos eles são necessários 

para que seja possível buscar um remédio mais adequado ao descumprimento contratual e 

que, apesar de não expresso no texto de lei, pode tutelar efetivamente o interesse do credor.  

Os desafios continuam. Afinal, a vida é muito mais rica do que a tipificação jurídica. 
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